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PORTARIA Nº. 05/2022, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.
SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR

EFETIVO.

PORTARIA Nº. 05/2022
 
 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Lajes Pintadas, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade com o art.  2º da Lei Complementar Municipal nº.
206/2009, de 17 de novembro 2009,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Conceder a servidora efetiva Fabíola Gracielle de Araújo
Silva,  matrícula  funcional  nº.  0000264-1,  Auxiliar  de  Serviços
Gerais - ASG, gratificação no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais),  até  ulterior  deliberação,  com base  na  Lei  Municipal  nº.
206/2001.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos financeiros a partir de 18 de janeiro de 2022.
 
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajes Pintadas,
Estado do Rio Grande do Norte, 16 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 
______________________________________________
Valdiney Alexandre Pereira
(Presidente)
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